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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Dependentes 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 

judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei n° 12.470, de 31/8/2011) (Vide Lei nº 

13.146, de 6/7/2015) 

II - os pais;  

III - o irmão de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou 

que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, nos termos do regulamento; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.135, de 18/6/2015) (Para vigência, vide art. 6º, I e 

II, da Lei nº 13.135, de 18/6/2015)  (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 

da Constituição Federal.  
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§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

 

Seção III 

Das Inscrições 
 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014 , convertida na Lei 

nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 

propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 

reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo 

familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção VIII 

Da Pensão por Morte 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre 

todos em parte iguais.  

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direto à pensão cessar.  
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§ 2º O direito à percepção de cada cota individual cessará: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

I - pela morte do pensionista;  

II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao completar 

21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com deficiência; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

III -  para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência 

grave, pelo afastamento da deficiência, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em Edição Extra do DOU de 

30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à data de publicação 

,convertida e com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) (Para vigência, vide art. 

6º, I e II, da Lei 13.135, de 17/6/2015) 

V - para cônjuge ou companheiro:  

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento 

da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas "b" e 

"c"; 

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 

(dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados 

em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado; 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 

beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) 

contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento ou da união 

estável: 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade; 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade; 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 2º-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os 

prazos previstos na alínea "c", ambas do inciso V do § 2º, se o óbito do segurado decorrer de 

acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente 

do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos 

de casamento ou de união estável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 2º-B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período 

se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para ambos os 

sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão 

ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "c" do inciso V 

do § 2º, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o acréscimo na 

comparação com as idades anteriores ao referido incremento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. 

(Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 
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§ 5º O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será 

considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" 

e "c" do inciso V do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 

30/12/2014, publicada em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

terceiro mês subsequente à data de publicação convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.135, de 17/6/2015)  
 

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial 

competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória, na forma 

desta Subseção.  

§ 1º Mediante prova do desaparecimento do segurado em consequência de 

acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória 

independentemente da declaração e do prazo deste artigo.  

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão cessará 

imediatamente, desobrigados os dependentes da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.106, DE 16 DE JUNHO DE 1970 
 

 

Cria o Programa de Integração Nacional, altera 

a legislação do imposto de renda das pessoas 

jurídicas na parte referente a incentivos fiscais 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição e considerando a urgência e o relevante interêsse público de 

promover a maior integração à economia nacional das regiões compreendidas nas áreas de 

atuação da SUDENE e da SUDAM,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º É criado o Programa de Integração Nacional, com dotação de recursos no 

valor de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros), a serem constituídos nos exercícios 

financeiros de 1971 a 1974, inclusive, com a finalidade específica de financiar o plano de 

obras de infra-estrutura, nas regiões compreendidas nas áreas de atuação da SUDENE e da 

SUDAM e promover sua mais rápida integração à economia nacional.  

Parágrafo único. Os recursos do Programa de Integração Nacional serão 

creditados, como receita da União, em conta especial no Banco do Brasil S.A.  

 

Art. 2º A primeira etapa do Programa de Integração Nacional será constituída pela 

construção imediata das rodovias Transamazônica e Cuiabá-Santarém.  

§ 1º Será reservada, para colonização e reforma agrária, faixa de terra de até dez 

quilômetros à esquerda e à direita das novas rodovias para, com os recursos do Programa de 

Integração Nacional, se executar a ocupação da terra e adequada e produtiva exploração 

econômica.  

§ 2º Inclui-se também na primeira etapa do Programa de Integração Nacional a 

primeira fase do plano de irrigação do Nordeste.  

 

Art. 3º As normas de aplicação dos recursos do Programa de Integração Nacional 

serão elaboradas, em conjunto, pelos Ministros da Fazenda, do Planejamento e Coordenação 

Geral e do Interior e aprovadas pelo Presidente da República.  

 

Art. 4º Constituirão recursos do Programa de Integração Nacional:  

I - recursos orçamentários, previstos nos orçamentos anuais e plurianuais;  

II - recursos provenientes de incentivos fiscais;  

III - contribuições e doações de emprêsas públicas e privadas;  

IV - empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais;  

V - recursos de outras fontes.  

 

Art. 5º A partir do exercício financeiro de 1971 e até o exercício financeiro de 

1974, inclusive, do total das importâncias deduzidas do impôsto de renda devido, para 

aplicações em incentivos fiscais, 30% (trinta por cento) serão creditados diretamente em conta 
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do Programa de Integração Nacional, permanecendo os restantes 70% (setenta por cento) para 

utilização na forma prevista na legislação em vigor.  

§ 1º A parcela de 30% (trinta por cento) referida neste artigo será calculada 

proporcionalmente entre as diversas destinações dos incentivos indicados na declaração de 

rendimentos.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos incentivos fiscais de que tratam:  

a) o artigo 1º, letra "b", do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969;   

b) o artigo 18, letra "b", da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo 

artigo 18 da Lei nº 4.869, de 1º de dezembro de 1965;   

c) o artigo 1º, § 3º, da Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966;   

d) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967;   

e) o artigo 6º, caput, do Decreto-lei nº 756, de 11 de agôsto de 1969;   

f) as alíneas "d" e "e" anteriores, quando os investimentos se destinarem às regiões 

situadas nas áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM.   

 

Art. 6º Permanecem inalteradas as normas e condições estabelecidas pelo artigo 7º 

do Decreto-lei nº 770, de 19 de agôsto de 1969 e pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 880, de 18 de 

setembro de 1969.  

 

Art. 7º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser 

regulamentado no prazo de sessenta dias.  

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 16 de junho de 1970; 149º da Independência e 82º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antônio Delfim Netto 

Mário David Andreazza  

L. F. Cirne Lima  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 

João Paulo dos Reis Velloso 

José Costa Cavalcanti  


